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apresentar recurso no prazo legal de 10 (dez) dias a contar 
da data do recebimento desta decisão administrativa com 
base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 
2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto a guia de para 
recolhimento de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 – São 
Braz, raiMunDO SaBBÁ GuiMarÃeS netO – Diretor do 
PrOCOn/Pa.
reSenHa 25/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                                nº. 0108.017.600-6
reclamado (a):                        BeLMan BeLÉM MÁquinaS 
e MOtOreS LtDa
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.017.600-6, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (HuM MiL e 
QUINHETAS Unidades de Padrão fiscal) à Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, para publicação no DOE e 
notificar à reclamada para efetuar o pagamento de multa ou, 
apresentar recurso no prazo legal de 10 (dez) dias a contar 
da data do recebimento desta decisão administrativa com 
base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 
2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto a guia de para 
recolhimento de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 – São 
Braz, raiMunDO SaBBÁ GuiMarÃeS netO – Diretor do 
PrOCOn/Pa.
reSenHa 26/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                                nº. 0110.002.921-0
reclamado (a):                        BanCO aBn aMrO reaL 
S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0110.002.921-0, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (HuM MiL e 
QUINHETAS Unidades de Padrão fiscal) à Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, para publicação no DOE e 
notificar à reclamada para efetuar o pagamento de multa ou, 
apresentar recurso no prazo legal de 10 (dez) dias a contar 
da data do recebimento desta decisão administrativa com 
base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 
2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto a guia de para 
recolhimento de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 – São 
Braz, raiMunDO SaBBÁ GuiMarÃeS netO – Diretor do 
PrOCOn/Pa.

reSenHa 27/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa

O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 

Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 

Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                                nº. 0110.003.206-1
reclamado (a):                        BanCO VOtOrantiM S.a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0110.003.206-1, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 8.696 uPf’S (OitO MiL e 
SeiSCentaS e nOVenta e SeiS unidades de Padrão 
fiscal) à Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, 
para publicação no DOE e notificar à reclamada para efetuar 
o pagamento de multa ou, apresentar recurso no prazo legal 
de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento desta 
decisão administrativa com base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto a guia de para recolhimento de multa deverá 
ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação de Processos 
Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, sito Travessa 
Castelo Branco, 1029 – São Braz, raiMunDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS netO – Diretor do PrOCOn/Pa.
reSenHa 28/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                                nº. 0108.010.107-4
reclamado (a):                        BanCO CitiBanK S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.010.107-4, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (HuM MiL e 
QUINHETAS Unidades de Padrão fiscal) à Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, para publicação no DOE e 
notificar à reclamada para efetuar o pagamento de multa ou, 
apresentar recurso no prazo legal de 10 (dez) dias a contar 
da data do recebimento desta decisão administrativa com 
base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 
2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto a guia de para 
recolhimento de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 – São 
Braz, raiMunDO SaBBÁ GuiMarÃeS netO – Diretor do 
PrOCOn/Pa.
reSenHa 29/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                               nº. 0108.022.319-0
reclamado (a):                       BeLÉM infOrMÁtiCa LtDa
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.022.319-0, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 800 uPf’S (OitOCentaS 
Unidades de Padrão fiscal) à Coordenação de Processos 
Administrativos – CPAD, para publicação no DOE e notificar à 

reclamada para efetuar o pagamento de multa ou, apresentar 

recurso no prazo legal de 10 (dez) dias a contar da data do 

recebimento desta decisão administrativa com base art. 57 da 

Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 

n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 

estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do 
Estado, conforme art. 55 do referido decreto a guia de para 
recolhimento de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 – São 
Braz, raiMunDO SaBBÁ GuiMarÃeS netO – Diretor do 
PrOCOn/Pa.
reSenHa 30/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                                nº. 0108.022.319-0
reclamado (a):                       SuBMarinO S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.022.319-0, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.000 uPf’S (HuM MiL unidades 
de Padrão fiscal) à Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, para publicação no DOE e notificar à reclamada para 
efetuar o pagamento de multa ou, apresentar recurso no prazo 
legal de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento desta 
decisão administrativa com base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, 
combinado com o art. 46, § 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto a guia de para recolhimento de multa deverá 
ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação de Processos 
Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, sito Travessa 
Castelo Branco, 1029 – São Braz, raiMunDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS netO – Diretor do PrOCOn/Pa.
reSenHa 31/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                               nº. 0108.012.477-2
reclamado (a):                        CentraiS eLÉtriCaS DO 
ParÁ S/a – reDe CeLPa
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.012.477-2, aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.800 uPf’S (HuM MiL e 
OITOCENTAS Unidades de Padrão fiscal) à Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, para publicação no DOE e 
notificar à reclamada para efetuar o pagamento de multa ou, 
apresentar recurso no prazo legal de 10 (dez) dias a contar 
da data do recebimento desta decisão administrativa com 
base art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 
2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto a guia de para 
recolhimento de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na 
Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no horário 
das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 – São 
Braz, raiMunDO SaBBÁ GuiMarÃeS netO – Diretor do 
PrOCOn/Pa.
reSenHa 32/2014 SeJuDH – PrOCOn/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PaD. f.a.                               nº. 0108.016.388-0
reclamado (a):                        uniBanCO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.016.388-0, aplico a pena de multa ao Reclamado, 


